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RESOLUÇÃO N° 006/2018

APROVA A ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO E DO NOME FANTASIA NO CNPJ
DO SENA! - CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL "MARIO REZENDE".

O Conselho Regional do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
DO ESPÍRITO SANTO - SENAl/ES, no uso das atribuições conferidas pelo artigo
34, do Regimento, e alínea "p". do artigo 4°, das Normas Internas de seu
Funcionamento,

CONSIDERANDO:

Os termos da PROPOSIÇÃO n° 006/2018, do Sr. Diretor Regional do SENAl/ES,

RESOLVE:

Aprovar a atualização do endereço e a alteração do nome fantasia do Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - Centro de Educação Profissional "Mario
Rezende", inscrito no CNPJ sob o n° 03.810.810/0007-97, junto à Receita Federal do
Brasil e demais órgãos, conforme segue:

Endereço: Av. Jones dos Santos Neves, 975 — Bairro Alto Monte Cristo — Cachoeiro
de Itapemirim/ES - CEP: 29312-535.

Nome Fantasia: Centro de Educação Profissional "ÃUREO VIANNA MAMERI".

Vitória (ES), 31 de janeiro de 2018.
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